
Aula 43 3 Legislação Trabalhista Específica 
do Setor
Bem-vindos à nossa aula sobre um dos pilares mais críticos para o sucesso e a sustentabilidade de qualquer 
negócio no setor de alimentos e bebidas: a legislação trabalhista. Sabemos que a rotina de um restaurante, bar ou 
serviço de food service é intensa, dinâmica e, muitas vezes, imprevisível. Em meio à correria da cozinha, ao 
atendimento no salão e à gestão de pedidos, é fácil deixar de lado a complexidade das leis que regem a relação 
com sua equipe. No entanto, ignorar ou desconhecer essas regras pode custar muito caro, tanto financeiramente 
quanto para a reputação do seu estabelecimento.

Imagine a sua equipe como os ingredientes de um prato sofisticado. Cada um tem sua função, seu tempo de 
preparo e sua importância para o resultado final. A legislação trabalhista é a "receita" que garante que esses 
ingredientes sejam manuseados corretamente, respeitando suas características e potencializando seu melhor 
desempenho, ao mesmo tempo em que protege o negócio de "estragar" o prato com multas e processos. 
Compreender esses aspectos não é apenas uma obrigação legal, mas uma estratégia inteligente para construir um 
ambiente de trabalho justo, produtivo e harmonioso.

Nesta aula, nosso objetivo é desmistificar os principais pontos da legislação trabalhista que impactam diretamente 
o setor de restaurantes e food service. Você será capaz de identificar os diferentes tipos de contratos de trabalho, 
entender as nuances da jornada, horas extras e escalas, e dominar as particularidades da remuneração, como 
gorjetas, comissões e adicionais. Ao final, você terá uma base sólida para tomar decisões mais seguras e eficazes 
na gestão de sua equipe, transformando o conhecimento legal em uma vantagem competitiva.

Vamos explorar juntos como a formalização das relações de trabalho, a organização do tempo e a remuneração 
justa são essenciais para a saúde do seu negócio. Prepare-se para mergulhar em um conteúdo que, embora 
técnico, será apresentado de forma prática e conectada à sua realidade.



Fundamentos

A Base da Relação: O 
Contrato de Trabalho
Em qualquer negócio, a formalização das relações é um passo 
fundamental para garantir clareza, segurança e direitos tanto 
para o empregador quanto para o empregado. No setor de 
food service, onde a rotatividade pode ser alta e a demanda 
flutua, a escolha do contrato de trabalho adequado é ainda 
mais crucial. Ele é o alicerce sobre o qual toda a relação 
profissional será construída, definindo as expectativas, 
responsabilidades e, claro, as proteções legais para ambas as 
partes.

Pense no contrato de trabalho como a "receita base" de um 
prato. Assim como uma receita detalha os ingredientes, 
quantidades e modo de preparo, o contrato especifica as 
condições da prestação de serviço, a remuneração, a jornada 
e os direitos e deveres. Sem uma receita clara, o prato pode 
sair errado; sem um contrato bem definido, a relação de 
trabalho pode gerar conflitos e problemas jurídicos. É por isso 
que entender as opções disponíveis é o primeiro passo para 
uma gestão de pessoas eficiente e em conformidade com a 
lei.

Nesta seção, vamos explorar os tipos de contratos mais 
comuns e relevantes para o nosso setor, começando pelo 
modelo padrão, regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), e avançando para as modalidades mais 
flexíveis que surgiram para atender às particularidades do 
mercado, como o contrato intermitente e o de tempo parcial. 
Cada um deles possui características distintas que podem se 
adequar melhor a diferentes necessidades do seu negócio e 
perfis de colaboradores.



Contrato por Prazo Indeterminado (CLT 
Padrão)
O contrato por prazo indeterminado, regido pela CLT, 
é o modelo mais tradicional e amplamente utilizado 
no Brasil. Ele estabelece uma relação de trabalho 
contínua, sem uma data predefinida para seu 
término, e oferece uma série de direitos e garantias 
tanto para o empregado quanto para o empregador. 
Para o setor de restaurantes e food service, este tipo 
de contrato é ideal para funções que exigem 
estabilidade e continuidade, como chefs de cozinha, 
gerentes de salão, cozinheiros fixos e equipes 
administrativas.

A grande vantagem deste modelo é a segurança jurídica que ele 
proporciona. O empregado tem a garantia de direitos como férias 
remuneradas, 13º salário, FGTS, aviso prévio em caso de demissão 
sem justa causa, e acesso ao seguro-desemprego. Para o 
empregador, significa ter uma equipe mais engajada e com menor 
rotatividade, pois a estabilidade tende a gerar maior 
comprometimento e desenvolvimento profissional. É a base para 
construir uma equipe sólida e experiente, que conhece a fundo a 
cultura e os processos do seu estabelecimento.

Ideal para:

Chefs de cozinha

Gerentes de salão

Cozinheiros fixos

Equipes administrativas

Funções estratégicas

Imagine que você está montando a equipe principal da sua cozinha. O chef, o subchef e os cozinheiros de linha 
são peças-chave que você quer manter a longo prazo. Contratá-los sob o regime CLT por prazo indeterminado 
significa investir na formação e no desenvolvimento desses profissionais, sabendo que eles contribuirão 
continuamente para a qualidade e a eficiência do seu serviço. Este contrato é a espinha dorsal da sua operação, 
garantindo que os papéis essenciais estejam sempre preenchidos por talentos dedicados.



Flexibilidade

O Contrato Intermitente: Flexibilidade e 
Desafios

Demanda Variável
Ideal para picos de movimento, 
fins de semana e eventos 
especiais

Convocação
Mínimo de 3 dias de 
antecedência para convocar o 
trabalhador

Aceitação
Empregado tem 1 dia útil para 
aceitar ou recusar sem 
penalidades

O setor de food service é conhecido por suas flutuações de demanda. Há dias de pico, 
como fins de semana e feriados, e períodos de menor movimento. Nesses cenários, manter 
uma equipe fixa em tempo integral pode gerar custos desnecessários. Foi para atender a 
essa necessidade de flexibilidade que o contrato de trabalho intermitente foi introduzido 
pela Reforma Trabalhista de 2017, permitindo que o empregado preste serviços de forma 
não contínua, com alternância de períodos de atividade e inatividade.

Este modelo funciona como um "jogador substituto" que entra em campo apenas quando o time precisa. O 
empregador convoca o trabalhador com pelo menos três dias de antecedência, informando a jornada e o valor da 
hora de trabalho. O empregado, por sua vez, tem um dia útil para aceitar ou recusar a convocação, sem que a 
recusa configure insubordinação. É uma ferramenta poderosa para gerenciar picos de demanda, eventos especiais 
ou para cobrir ausências temporárias, otimizando os custos com pessoal.

Exemplo prático: Um restaurante que organiza eventos corporativos esporadicamente pode contratar garçons 
e copeiros no regime intermitente. Em vez de ter esses profissionais em tempo integral, pagando salários e 
encargos mesmo nos dias sem evento, ele os convoca apenas quando há necessidade. Essa flexibilidade 
permite ao gestor ajustar a equipe à demanda real, evitando desperdícios e garantindo que o serviço seja 
sempre de alta qualidade, mesmo em situações de aumento súbito de clientes.



Contrato Intermitente: Direitos e Obrigações

Direitos Garantidos
Salário proporcional ao período trabalhado

Férias proporcionais com acréscimo de 1/3

13º salário proporcional

Repouso semanal remunerado

Adicionais legais (noturno, se aplicável)

FGTS sobre o valor pago

Apesar da flexibilidade, o contrato intermitente garante 
ao trabalhador todos os direitos trabalhistas 
proporcionais ao período trabalhado. Isso significa 
que, ao final de cada período de prestação de serviço, 
o empregado deve receber o pagamento imediato das 
verbas relativas a salário, férias proporcionais com 
acréscimo de um terço, 13º salário proporcional, 
repouso semanal remunerado e adicionais legais 
(como noturno, se houver). Além disso, o FGTS 
também é recolhido sobre o valor pago.

Gestão Eficiente

Tecnologia como Aliada

A gestão do contrato intermitente exige 
atenção e organização por parte do 
empregador. É fundamental manter um 
registro preciso das convocações, aceites e 
recusas, bem como dos períodos 
trabalhados e dos pagamentos efetuados.

A digitalização e a tecnologia podem ser grandes 
aliadas aqui, com sistemas de gestão de RH ou 
aplicativos específicos que facilitam a comunicação e 
o controle dessas relações. A transparência na 
comunicação e no pagamento é essencial para evitar 
desentendimentos e garantir a conformidade legal.

Para ilustrar, imagine que seu restaurante utiliza um sistema de PDV (Ponto de Venda) que também integra a 
gestão de pessoal. Ao convocar um garçom intermitente para um fim de semana movimentado, o sistema pode 
registrar a convocação, a aceitação e, ao final do turno, calcular automaticamente todas as verbas devidas, 
incluindo a proporção de férias e 13º. Isso não só agiliza o processo, mas também minimiza erros e garante que 
todos os direitos sejam cumpridos.

Conceito Contrato CLT (Prazo Indeterminado) Contrato Intermitente

Âmbito/Aplicação Funções contínuas, estabilidade, 
equipe principal.

Picos de demanda, eventos, cobertura 
de ausências.

Base/Origem Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).

Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017).

Jornada Fixa, contínua, com horários 
predefinidos.

Não contínua, alternância de períodos 
de atividade e inatividade.

Remuneração Mensal, com direitos pagos ao longo 
do contrato ou na rescisão.

Paga ao final de cada período de 
prestação de serviço, com direitos 
proporcionais.



Contrato de Trabalho em Regime de Tempo 
Parcial
Além do contrato intermitente, outra modalidade que oferece flexibilidade e pode ser muito 
útil para o setor de food service é o contrato de trabalho em regime de tempo parcial. Este 
tipo de contrato é ideal para funções que não exigem uma jornada completa, como 
atendentes de cafeteria em horários de menor movimento, auxiliares de cozinha para turnos 
específicos ou recepcionistas em períodos de menor fluxo. Ele permite que o empregador 
contrate um profissional para trabalhar menos horas por semana do que a jornada padrão 
de 44 horas.

Até 30h semanais
Sem possibilidade de horas extras

Até 26h semanais
Com até 6h extras por semana

A legislação prevê duas opções para o contrato de tempo parcial: uma jornada de até 30 horas semanais, sem a 
possibilidade de horas extras, ou uma jornada de até 26 horas semanais, com a possibilidade de até 6 horas extras 
por semana. A remuneração e os demais direitos do empregado são proporcionais à sua jornada de trabalho. Essa 
modalidade é particularmente interessante para estabelecimentos que têm horários de pico bem definidos ou que 
precisam de reforço em apenas alguns dias da semana, sem a necessidade de um compromisso de tempo integral.

Exemplo: Imagine uma padaria que tem um movimento intenso nas manhãs de segunda a sexta-feira, mas que 
consegue gerenciar o restante do dia com sua equipe principal. Contratar um atendente em regime de tempo 
parcial para cobrir apenas o período da manhã pode ser a solução perfeita. Esse profissional garante um 
atendimento ágil e de qualidade nos momentos de maior demanda, sem que a padaria precise arcar com os 
custos de um funcionário em tempo integral para um período em que ele não seria totalmente necessário. É 
uma forma inteligente de otimizar a força de trabalho.



Gestão do Tempo

A Jornada de Trabalho: O 
Relógio da Operação
Uma vez que o contrato de trabalho está estabelecido, o 
próximo desafio é gerenciar a jornada de trabalho da 
equipe. No setor de food service, a jornada é um 
elemento dinâmico e muitas vezes complexo, com turnos 
variados, trabalho noturno, fins de semana e feriados. 
Compreender as regras sobre o tempo de trabalho não é 
apenas uma questão de conformidade legal, mas também 
de eficiência operacional e bem-estar da equipe. Uma 
jornada mal planejada pode levar a multas, processos 
trabalhistas e, o que é pior, à exaustão e desmotivação 
dos seus colaboradores.

Pense na jornada de trabalho como o "ritmo da cozinha" durante um 
serviço movimentado. Cada membro da equipe tem seu tempo para 
preparar, cozinhar e servir, e tudo precisa estar sincronizado para que os 
pratos saiam no tempo certo e com a qualidade esperada. Se alguém 
trabalha demais, ou de menos, ou em horários inadequados, todo o ritmo 
é comprometido. A legislação trabalhista estabelece os limites e as 
pausas necessárias para que esse ritmo seja sustentável e saudável para 
todos.

Tópicos desta seção:

Jornada padrão

Horas extras

Banco de horas

Escala 12x36

Intervalos e descanso

Nesta seção, vamos mergulhar nas regras que definem a jornada de trabalho padrão, as particularidades das horas 
extras e do banco de horas, e a aplicação da escala 12x36, que é uma realidade em muitas operações do setor. 
Entender esses mecanismos é fundamental para que você possa planejar as escalas de forma eficiente, garantir o 
cumprimento das leis e, ao mesmo tempo, manter a produtividade e a satisfação da sua equipe, evitando surpresas 
desagradáveis com a fiscalização.



Horas Extras: Quando o Ritmo Acelera
No universo do food service, é quase impossível não se deparar com situações que exigem 
um esforço extra da equipe. Um evento inesperado, um feriado com movimento acima do 
previsto ou a ausência de um colega podem levar à necessidade de estender a jornada de 
trabalho. As horas extras são uma realidade do setor, mas precisam ser gerenciadas com 
rigor e em conformidade com a lei para evitar passivos trabalhistas significativos. O 
desconhecimento das regras pode transformar um pico de vendas em um grande problema 
financeiro.

Jornada Normal
Máximo de 8 horas diárias e 44 horas semanais

Adicional Mínimo
50% em dias úteis, 100% em domingos e feriados

Limite Diário
Máximo de 2 horas extras por dia (salvo exceções)

Registro Obrigatório
Ponto eletrônico, manual ou mecânico

A legislação trabalhista estabelece que a jornada normal de trabalho não deve exceder 8 horas diárias e 44 horas 
semanais. Qualquer tempo trabalhado além desses limites é considerado hora extra e deve ser remunerado com 
um adicional de, no mínimo, 50% sobre o valor da hora normal em dias úteis e 100% em domingos e feriados. Além 
disso, há um limite de 2 horas extras diárias, salvo exceções previstas em acordo ou convenção coletiva. É crucial 
registrar essas horas corretamente, seja por ponto eletrônico, manual ou mecânico.

Cenário prático: Imagine seu restaurante em um sábado à noite, com todas as mesas lotadas e uma fila de 
espera. A equipe de garçons e da cozinha está a todo vapor, e alguns profissionais precisam estender seu turno 
para garantir que todos os clientes sejam bem atendidos. Nesses casos, é fundamental que essas horas 
adicionais sejam devidamente registradas e pagas com o adicional legal. Um sistema de ponto eletrônico, por 
exemplo, pode automatizar esse controle, garantindo que o cálculo seja preciso e que a empresa esteja em dia 
com suas obrigações.



Banco de Horas: Flexibilizando a 
Compensação
Pagar horas extras com o adicional de 50% ou 100% pode impactar significativamente o 
orçamento de um estabelecimento. Uma alternativa inteligente e legal para gerenciar o 
excesso de jornada é o banco de horas. Em vez de pagar as horas extras em dinheiro, o 
banco de horas permite que essas horas sejam compensadas com folgas ou redução da 
jornada em outro período, geralmente em até 6 meses ou 1 ano, dependendo do acordo ou 
convenção coletiva.

Como funciona o "cofre de tempo"

Depósito: Quando a equipe trabalha mais em um dia de pico, essas horas são "depositadas" no cofre.

Saque: Em um período de menor movimento, ou quando há necessidade de folga, o empregado pode 
"sacar" essas horas, compensando o tempo extra trabalhado.

Pense no banco de horas como um "cofre de tempo". Quando a equipe trabalha mais em um dia de pico, essas 
horas são "depositadas" no cofre. Em um período de menor movimento, ou quando há necessidade de folga, o 
empregado pode "sacar" essas horas, compensando o tempo extra trabalhado. Essa flexibilidade é benéfica para 
ambas as partes: o empregador evita o custo imediato das horas extras e o empregado tem a oportunidade de ter 
mais tempo livre, o que pode contribuir para seu bem-estar e equilíbrio entre vida pessoal e profissional.

Para implementar o banco de horas, é essencial que haja um acordo individual escrito, um acordo coletivo ou uma 
convenção coletiva de trabalho. A comunicação transparente com a equipe é fundamental para que todos 
compreendam como o sistema funciona e como as horas são registradas e compensadas. Por exemplo, um 
restaurante pode utilizar o banco de horas para compensar o trabalho extra da equipe durante o Natal e Ano Novo, 
concedendo folgas adicionais em janeiro, um mês tradicionalmente mais tranquilo para o setor.



A Escala 12x36: Uma Realidade do Setor

O que é a Escala 12x36?

Em certas funções do setor de food 
service, especialmente aquelas que exigem 
presença contínua ou em horários 
específicos, como segurança noturna, 
recepcionistas de hotel ou até mesmo 
alguns cozinheiros em operações 24 horas, 
a escala 12x36 é uma modalidade de 
jornada de trabalho bastante utilizada. Ela 
consiste em 12 horas de trabalho seguidas 
por 36 horas ininterruptas de descanso. 
Essa escala, que antes dependia de acordo 
ou convenção coletiva, foi formalizada pela 
Reforma Trabalhista, podendo ser acordada 
individualmente.

12 horas

Trabalho

36 horas

Descanso

Vantagens e Cuidados

Benefícios

Otimização da cobertura de turnos

Mais dias de folga na semana

Ideal para operações 24h

Atenção

Respeitar intervalos intrajornada

Priorizar saúde e segurança

Monitorar intensidade do turno

A principal vantagem da escala 12x36 é a otimização da cobertura de turnos, especialmente em operações que 
funcionam ininterruptamente. Para o empregado, significa ter mais dias de folga na semana, o que pode ser um 
atrativo para quem busca mais tempo livre, mesmo que a jornada diária seja mais longa. No entanto, é crucial que 
os intervalos intrajornada (para refeição e descanso) sejam respeitados e que a saúde e segurança do trabalhador 
sejam priorizadas, dada a intensidade do turno.

Exemplo: Imagine um hotel que oferece serviço de quarto 24 horas e precisa de um cozinheiro de plantão 
durante a madrugada. A escala 12x36 pode ser a solução ideal, garantindo que sempre haja um profissional 
qualificado disponível, sem sobrecarregar a equipe. O cozinheiro trabalha por 12 horas e, em seguida, tem um 
longo período de 36 horas para descansar e se recuperar, antes de iniciar um novo turno. Essa organização 
permite uma cobertura eficiente e contínua, essencial para a qualidade do serviço.

Conceito Horas Extras Banco de Horas Escala 12x36

Âmbito/Aplicação Trabalho além da 
jornada normal, em 
picos de demanda.

Compensação de horas 
extras com folgas 
futuras.

Funções que exigem 
presença contínua ou 
em turnos específicos.

Base/Origem CLT (art. 59), adicional 
de 50% (dias úteis) ou 
100% (DSR/feriados).

Acordo individual, 
coletivo ou convenção 
coletiva.

CLT (art. 59-A), acordo 
individual ou coletivo.

Remuneração Pagamento com 
adicional sobre a hora 
normal.

Compensação com 
folgas ou redução de 
jornada; pagamento se 
não compensado no 
prazo.

Salário fixo, com 
jornada específica, sem 
adicional de horas 
extras se respeitada a 
escala.

Limite Máximo de 2 horas 
extras diárias.

Prazo de compensação 
(6 meses a 1 ano).

12 horas de trabalho, 36 
horas de descanso.



Gestão da Jornada na Era Digital

Tecnologia Avançada
Sistemas de ponto eletrônico, 
aplicativos de gestão de escalas e 
softwares integrados a ERPs e PDVs 
automatizam o controle de entrada, 
saída e intervalos.

Eficiência Operacional
Otimização da alocação de pessoal, 
previsão de demandas e sugestões 
de escalas mais eficientes, 
minimizando horas extras.

Conformidade Legal
Registros fidedignos, treinamento 
adequado e respeito à privacidade 
dos dados, atendendo às exigências 
da fiscalização trabalhista.

A gestão da jornada de trabalho no setor de food service, já complexa por natureza, ganhou 
novas camadas de desafios e oportunidades com a digitalização e a tecnologia. Longe dos 
antigos cartões de ponto de papel, hoje temos sistemas de ponto eletrônico avançados, 
aplicativos de gestão de escalas e até mesmo softwares integrados a ERPs (Enterprise 
Resource Planning) e PDVs (Ponto de Venda) que automatizam o controle de entrada, saída 
e intervalos. Essa evolução tecnológica é uma faca de dois gumes: oferece eficiência, mas 
exige atenção redobrada à conformidade.

A tecnologia, como um chef experiente que organiza a 
cozinha com precisão, pode otimizar a alocação de 
pessoal, prever demandas e até mesmo sugerir 
escalas mais eficientes, minimizando a necessidade 
de horas extras e otimizando o uso do banco de horas. 
No entanto, a implementação desses sistemas deve 
ser feita com cuidado, garantindo que os registros 
sejam fidedignos, que os funcionários sejam treinados 
para utilizá-los e que a privacidade dos dados seja 
respeitada. A fiscalização trabalhista está cada vez 
mais atenta à validade e integridade desses registros 
digitais.

ESG e Gestão Digital

Um controle de jornada transparente e justo 
contribui para o "S" de Social, promovendo o 
bem-estar dos colaboradores e evitando a 
exaustão. Sistemas que permitem aos 
funcionários visualizar suas próprias escalas 
e saldos de banco de horas empoderam a 
equipe e aumentam a confiança na gestão.



Intervalos e Descanso: Recarregando as 
Energias
Em um ambiente de trabalho tão dinâmico e exigente como o de um restaurante ou bar, os 
intervalos e períodos de descanso são mais do que uma mera formalidade legal; são 
essenciais para a saúde, segurança e produtividade dos colaboradores. Ignorar ou 
negligenciar esses momentos de pausa pode levar à fadiga, erros, acidentes e, claro, a 
pesadas multas trabalhistas. Assim como um forno precisa de um tempo para aquecer e um 
prato para assar, o corpo e a mente dos trabalhadores precisam de tempo para recarregar.

Intervalo Intrajornada
Jornadas > 6h: 1 a 2 horas

Jornadas 4-6h: 15 minutos

Intervalo Interjornada
Mínimo de 11 horas consecutivas entre jornadas

Descanso Semanal (DSR)
24 horas consecutivas, preferencialmente aos domingos

A legislação trabalhista prevê diferentes tipos de intervalos e descansos. O mais conhecido é o intervalo 
intrajornada, popularmente chamado de "horário de almoço", que deve ser concedido em jornadas superiores a 6 
horas (mínimo de 1 hora e máximo de 2 horas, salvo acordo ou convenção). Para jornadas entre 4 e 6 horas, o 
intervalo é de 15 minutos. Há também o intervalo interjornada, que é o período mínimo de 11 horas consecutivas 
de descanso entre uma jornada de trabalho e outra. E, claro, o Descanso Semanal Remunerado (DSR), que é a 
folga de 24 horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.

Imagine um garçom que trabalha em um turno de 8 horas em um restaurante movimentado. Ele precisa ter seu 
intervalo de almoço garantido para se alimentar, descansar e se preparar para a segunda parte do turno. Da 
mesma forma, ao final do dia, ele precisa de 11 horas de descanso antes de iniciar sua próxima jornada. 
Respeitar esses intervalos não é apenas cumprir a lei; é investir no bem-estar da sua equipe, garantindo que 
eles estejam revigorados e focados para oferecer o melhor atendimento aos seus clientes.



Remuneração Variável

Gorjetas: Um Adicional com 
Regras Próprias
No setor de food service, as gorjetas são uma parte cultural e, muitas vezes, significativa da 
remuneração de muitos profissionais, como garçons, cumins e bartenders. No entanto, o 
que muitos gestores e colaboradores não sabem é que as gorjetas não são um simples 
"extra" informal. Elas são regulamentadas por uma lei específica (Lei nº 13.419/2017, 
conhecida como "Lei da Gorjeta") e possuem regras claras sobre sua cobrança, distribuição 
e integração ao salário. Desconhecer essa legislação pode gerar grandes problemas fiscais 
e trabalhistas.

O que são?
Bônus de reconhecimento que 
os clientes oferecem pelo bom 
serviço, sejam espontâneas ou 
cobradas como taxa de serviço 
(10%).

Distribuição
Devem ser distribuídas entre os 
empregados conforme critérios 
definidos em acordo ou 
convenção coletiva.

Integração Salarial
Integram a remuneração para 
cálculo de férias, 13º salário, 
FGTS e INSS (não para aviso 
prévio, adicional noturno, HE e 
DSR).

Pense na gorjeta como um "bônus de reconhecimento" que os 
clientes oferecem pelo bom serviço. No entanto, esse bônus não 
vai diretamente para o bolso do profissional que o recebeu. A lei 
estabelece que as gorjetas, sejam elas espontâneas ou cobradas 
como taxa de serviço (os famosos 10%), devem ser distribuídas 
entre os empregados. Além disso, elas devem ser integradas à 
remuneração para fins de cálculo de férias, 13º salário, FGTS e 
INSS, embora não sirvam de base para o cálculo de aviso prévio, 
adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado.

Retenção Legal

Simples Nacional: até 20%

Demais empresas: até 33%

Para custear encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas.

Por exemplo, um restaurante que cobra os 10% de serviço na conta do cliente precisa ter um sistema transparente 
para a distribuição dessas gorjetas. A lei permite que o empregador retenha uma porcentagem (até 20% para 
empresas inscritas no Simples Nacional e até 33% para as demais) para custear os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas decorrentes da integração das gorjetas. O restante deve ser distribuído de forma 
justa entre os colaboradores, conforme critérios definidos em acordo ou convenção coletiva.



Gorjetas: Aspectos Contábeis e Legais

Formalização Obrigatória

A gestão das gorjetas vai além da simples 
distribuição. Ela envolve aspectos 
contábeis e fiscais complexos que exigem 
atenção redobrada dos gestores. A Lei da 
Gorjeta determina que o valor arrecadado 
deve ser anotado na carteira de trabalho e 
no contracheque do empregado, garantindo 
transparência e rastreabilidade. Essa 
formalização é crucial para que os direitos 
trabalhistas proporcionais sejam calculados 
corretamente e para que a empresa esteja 
em conformidade com as exigências 
fiscais.

Documentação Necessária

Anotação na carteira de trabalho

Registro no contracheque

Controle de arrecadação mensal

Critérios de distribuição documentados

Tecnologia como Aliada

A digitalização e a tecnologia podem ser grandes 
aliadas na gestão das gorjetas. Muitos sistemas de 
PDV (Ponto de Venda) modernos já oferecem 
funcionalidades para registrar as gorjetas, calcular a 
porcentagem de retenção e auxiliar na distribuição 
entre a equipe. Isso não só simplifica o processo, mas 
também minimiza erros e garante a conformidade com 
a lei. A transparência no processo de gorjetas é um 
fator importante para a motivação da equipe e para 
evitar conflitos internos.

Exemplo prático: Imagine que seu restaurante utiliza um sistema de PDV que, ao fechar a conta com os 10% de 
serviço, já registra esse valor. Ao final do mês, o sistema gera um relatório detalhado das gorjetas arrecadadas 
e, após a retenção legal, calcula a parte de cada funcionário com base nos critérios definidos (por exemplo, 
proporcionalmente às horas trabalhadas ou ao cargo). Esse processo automatizado garante que todos recebam 
o que lhes é devido, de forma justa e transparente, e que a empresa cumpra suas obrigações fiscais e 
trabalhistas.



Comissões: Incentivo à Venda
Em alguns segmentos do food service, especialmente em estabelecimentos com venda de 
produtos específicos ou serviços de maior valor agregado, as comissões podem ser uma 
forma eficaz de remuneração variável. Pense em um sommelier que recebe comissão pela 
venda de vinhos finos, ou um vendedor de produtos gourmet em uma delicatessen. As 
comissões funcionam como um incentivo direto ao desempenho, recompensando o esforço 
e a habilidade do profissional em gerar mais vendas para o negócio.

Integração Total
As comissões integram o salário para todos os efeitos legais: férias, 13º salário, FGTS, aviso prévio e demais 
verbas trabalhistas.

Transparência
O método de cálculo deve ser claro, transparente e previamente acordado com o empregado, evitando 
surpresas e desentendimentos.

Documentação
O cálculo deve ser documentado e as comissões devidamente registradas no contracheque.

Assim como as gorjetas, as comissões não são um mero "extra". Elas possuem implicações trabalhistas 
importantes. A legislação entende que as comissões integram o salário para todos os efeitos legais, o que significa 
que elas devem ser consideradas no cálculo de férias, 13º salário, FGTS, aviso prévio e demais verbas trabalhistas. 
É fundamental que o método de cálculo das comissões seja claro, transparente e previamente acordado com o 
empregado, evitando surpresas e desentendimentos.

Exemplo: Considere um restaurante de alta gastronomia que tem um sommelier responsável pela carta de 
vinhos. Além do salário fixo, ele pode receber uma comissão sobre o valor total das vendas de vinhos que ele 
intermediou. Esse sistema não só motiva o sommelier a aprofundar seu conhecimento e a oferecer um serviço 
de excelência, mas também contribui diretamente para o aumento do faturamento do restaurante. O importante 
é que o cálculo seja documentado e que as comissões sejam devidamente registradas no contracheque.



Adicional Noturno: O Custo do Trabalho na 
Madrugada
Muitos estabelecimentos do setor de food service operam 
até altas horas da noite ou até mesmo durante a 
madrugada, como bares, casas noturnas, restaurantes 24 
horas e serviços de delivery. Para os profissionais que 
dedicam seu tempo a essas jornadas, a legislação 
trabalhista prevê o pagamento do adicional noturno. Este 
adicional é uma compensação pelo desgaste físico e 
mental que o trabalho noturno impõe, reconhecendo que 
trabalhar enquanto a maioria descansa é mais penoso.

Regras do Adicional

Percentual: Mínimo de 
20% sobre a hora normal

Hora noturna: 52min30s 
(não 60min)

Período: 22h às 5h

1

20:00
Início do turno (hora normal)

2

22:00
Início do período noturno (+20% 

adicional)

3

04:00
Fim do turno (ainda no período noturno)

4

05:00
Fim do período noturno

O adicional noturno é de, no mínimo, 20% sobre o valor da hora normal de trabalho. Além disso, a legislação 
considera a hora noturna como sendo de 52 minutos e 30 segundos, e não 60 minutos. Isso significa que, a cada 
52 minutos e 30 segundos trabalhados no período noturno, o empregado já completou uma hora de trabalho para 
fins de cálculo. O período noturno, para trabalhadores urbanos, é das 22h de um dia às 5h do dia seguinte. É 
crucial que os gestores compreendam essas especificidades para calcular corretamente a remuneração de seus 
colaboradores.

Exemplo: Imagine um barman que trabalha das 20h às 4h da manhã. As horas trabalhadas entre 22h e 4h 
devem ser remuneradas com o adicional noturno. Além disso, o cálculo deve considerar a hora noturna 
reduzida. Um sistema de ponto eletrônico que automatiza esses cálculos é uma ferramenta valiosa para garantir 
a conformidade e evitar erros. O pagamento correto do adicional noturno não é apenas uma obrigação legal, 
mas também um reconhecimento do esforço e da dedicação dos profissionais que mantêm o seu negócio 
funcionando durante a madrugada.

Conceito Gorjetas Comissões Adicional Noturno

Âmbito/Aplicação Remuneração extra por 
bom serviço, paga pelo 
cliente.

Remuneração variável 
por vendas ou 
desempenho.

Compensação por 
trabalho realizado em 
horário noturno.

Base/Origem Lei nº 13.419/2017 (Lei 
da Gorjeta).

CLT (integração ao 
salário).

CLT (mínimo de 20% 
sobre a hora normal).

Integração Integra salário para 
férias, 13º, FGTS, INSS 
(não para aviso prévio, 
DSR, HE).

Integra salário para 
todos os efeitos legais 
(férias, 13º, FGTS, etc.).

Integra salário para 
férias, 13º, FGTS, etc.

Particularidade Distribuição 
regulamentada, 
retenção para encargos.

Cálculo claro e 
transparente, acordado 
previamente.

Hora noturna reduzida 
(52'30"), período das 
22h às 5h.



Adicional de Insalubridade: Protegendo a 
Saúde

O que caracteriza?

Em um ambiente de cozinha profissional, a 
exposição a agentes nocivos à saúde é uma 
realidade que não pode ser ignorada. Calor 
excessivo de fornos e fogões, ruído de 
exaustores e equipamentos, manuseio de 
produtos de limpeza e, em alguns casos, 
contato com agentes biológicos, podem 
caracterizar um ambiente insalubre. Para 
proteger os trabalhadores expostos a essas 
condições, a legislação trabalhista prevê o 
pagamento do adicional de insalubridade.

10%

Grau Mínimo

Sobre o salário mínimo

20%

Grau Médio

Sobre o salário mínimo

40%

Grau Máximo

Sobre o salário mínimo

Como funciona?

Caracterização

Feita por laudo técnico de engenheiro ou 
médico do trabalho, que avalia os riscos e o 
grau de exposição.

Prioridade

Mais do que o pagamento, a prioridade deve 
ser sempre a eliminação ou neutralização 
do agente insalubre, por meio de EPIs 
adequados e melhorias no ambiente.

O adicional de insalubridade é um valor pago ao empregado que trabalha em condições consideradas insalubres, 
ou seja, que podem causar danos à sua saúde a longo prazo. A caracterização e a classificação da insalubridade 
são feitas por meio de laudo técnico de engenheiro ou médico do trabalho, que avalia os riscos e o grau de 
exposição. O adicional pode ser de 10%, 20% ou 40% sobre o salário mínimo, dependendo do grau de 
insalubridade (mínimo, médio ou máximo).

Exemplo: Imagine um cozinheiro que passa a maior parte do seu turno em frente a um forno industrial, exposto 
a altas temperaturas, ou um auxiliar de limpeza que manuseia produtos químicos fortes sem a devida proteção. 
Nesses casos, se o laudo técnico confirmar a insalubridade, o empregador é obrigado a pagar o adicional 
correspondente. Mais do que o pagamento, a prioridade deve ser sempre a eliminação ou neutralização do 
agente insalubre, por meio de equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados e melhorias no ambiente 
de trabalho. Isso se alinha diretamente com os princípios de ESG, que valorizam a segurança e o bem-estar dos 
colaboradores.



Adicional de Periculosidade: Riscos à Vida
Enquanto o adicional de insalubridade compensa o risco à saúde, o adicional de 
periculosidade é pago aos trabalhadores que estão expostos a atividades ou operações 
que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de 
contato permanente com inflamáveis, explosivos, energia elétrica, roubos ou outras 
situações de risco de morte. Embora menos comum do que a insalubridade no setor de 
food service, pode haver situações específicas que o justifiquem.

Percentual
30% sobre o salário-base do 
empregado, sem acréscimos de 
gratificações, prêmios ou 
participações.

Caracterização
Feita por meio de laudo técnico 
que identifica a exposição 
permanente a riscos.

Importante
O empregado não pode 
acumular os adicionais de 
insalubridade e periculosidade; 
deve optar pelo mais vantajoso.

O adicional de periculosidade é de 30% sobre o salário-base do empregado, sem os acréscimos resultantes de 
gratificações, prêmios ou participações nos lucros. A caracterização da periculosidade também é feita por meio de 
laudo técnico. É importante notar que o empregado não pode acumular os adicionais de insalubridade e 
periculosidade; ele deve optar por aquele que lhe for mais vantajoso.

Exemplo: Um exemplo no setor de food service poderia ser um funcionário que, de forma habitual e 
permanente, realiza o transporte de grandes cilindros de gás de cozinha em áreas de risco, ou que trabalha em 
manutenção de equipamentos elétricos de alta voltagem sem as devidas proteções. Nesses casos, a exposição 
ao risco de explosão, choque elétrico ou outros acidentes graves pode configurar a periculosidade. A principal 
medida, no entanto, deve ser sempre a prevenção e a eliminação do risco, garantindo um ambiente de trabalho 
seguro para todos.



Futuro do Setor

Tendências e Desafios na 
Gestão Trabalhista
O setor de food service está em constante transformação, impulsionado por novas 
tecnologias, mudanças nos hábitos de consumo e uma crescente preocupação com a 
sustentabilidade e a responsabilidade social. Essas tendências, que incluem a digitalização 
de processos (ERP/PDV, cardápios digitais, automação de pedidos), o marketing digital para 
delivery e a abordagem ESG (redução de desperdício, uso de ingredientes locais), têm um 
impacto direto na gestão trabalhista e nos desafios que os gestores enfrentam.

Digitalização
Otimiza controle de jornada e 
distribuição de gorjetas, gera novas 
modalidades de trabalho e demanda 
novas habilidades para a equipe.

Novas Competências
Profissionais que operam sistemas 
de gestão, gerenciam redes sociais 
ou trabalham com automação 
demandam treinamentos 
específicos.

ESG e Sustentabilidade
Valorização crescente pelos 
consumidores exige compromisso 
genuíno com condições de trabalho, 
diversidade e bem-estar dos 
colaboradores.

A digitalização, por exemplo, não apenas otimiza o controle de jornada e a distribuição de gorjetas, como vimos, 
mas também pode gerar novas modalidades de trabalho (como entregadores de aplicativos, embora muitos sejam 
autônomos, a discussão sobre sua natureza jurídica é constante) e a necessidade de novas habilidades para a 
equipe. Profissionais que operam sistemas de gestão, gerenciam redes sociais ou trabalham com automação de 
pedidos demandam treinamentos específicos e, eventualmente, novas classificações de cargos e salários.

Além disso, a crescente valorização da sustentabilidade e dos princípios ESG pelos consumidores e investidores se 
reflete na necessidade de as empresas demonstrarem um compromisso genuíno com as condições de trabalho. 
Isso significa ir além do cumprimento mínimo da lei, investindo em ambientes de trabalho seguros e saudáveis, 
promovendo a diversidade e a inclusão, e garantindo o bem-estar dos colaboradores. A legislação trabalhista, 
nesse contexto, torna-se uma ferramenta estratégica para construir uma marca empregadora forte e atrair os 
melhores talentos.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final da nossa jornada pela legislação trabalhista específica do setor de food 
service. Vimos que gerenciar pessoas em um ambiente tão dinâmico exige não apenas 
paixão pela gastronomia, mas também um profundo conhecimento das leis que regem as 
relações de trabalho. Desde a escolha do contrato certo até a gestão da jornada, o 
pagamento de adicionais e a distribuição de gorjetas, cada detalhe importa para garantir a 
conformidade legal e construir uma equipe motivada e produtiva.

Em prática

Lembre-se de que a legislação trabalhista é um guia, não um obstáculo. Use-a para formalizar suas 
relações, planejar suas escalas de forma eficiente, remunerar sua equipe de maneira justa e garantir um 
ambiente de trabalho seguro. Mantenha-se atualizado com as mudanças e utilize a tecnologia a seu 
favor. Uma gestão trabalhista sólida é a base para um negócio próspero e sustentável.

Autoavaliação
Qual tipo de contrato de trabalho permite a convocação do empregado para prestar serviços de forma não 
contínua, com alternância de períodos de atividade e inatividade, sendo ideal para picos de demanda?
a) Contrato por Prazo Indeterminado
b) Contrato de Tempo Parcial
c) Contrato Intermitente
d) Contrato por Prazo Determinado

1.

Um garçom trabalha das 21h às 5h em um bar. Qual adicional ele tem direito a receber, considerando o 
horário de sua jornada?
a) Adicional de Insalubridade
b) Adicional de Periculosidade
c) Adicional Noturno
d) Adicional de Produtividade

2.

A Lei da Gorjeta (Lei nº 13.419/2017) estabelece que as gorjetas devem:
a) Ser integralmente repassadas ao empregado que as recebeu, sem qualquer retenção.
b) Ser integradas à remuneração para fins de cálculo de férias, 13º salário e FGTS.
c) Ser consideradas apenas como um bônus e não ter impacto nas verbas trabalhistas.
d) Ser retidas integralmente pelo empregador para cobrir custos operacionais.

3.

Qual das seguintes afirmações sobre o banco de horas está correta?
a) O banco de horas permite que as horas extras sejam pagas com um adicional de 100%.
b) O banco de horas só pode ser implementado por meio de acordo individual escrito.
c) As horas extras compensadas no banco de horas devem ser pagas em dinheiro ao final do período.
d) O banco de horas permite a compensação de horas extras com folgas ou redução da jornada em outro 
período.

4.

Discorra sobre como a digitalização e os princípios de ESG (Environmental, Social, and Governance) podem 
influenciar a gestão da jornada de trabalho e a remuneração no setor de food service, apresentando 
exemplos práticos.

5.

Gabarito
c) Contrato Intermitente1.

c) Adicional Noturno2.

b) Ser integradas à remuneração para fins de 
cálculo de férias, 13º salário e FGTS.

3.

d) O banco de horas permite a compensação de 
horas extras com folgas ou redução da jornada em 
outro período.

4.

Próxima Aula

Aula 44 3 Liderança e Gestão de Equipes

Exploraremos como desenvolver habilidades 
de liderança para inspirar e motivar sua 
equipe, criando um ambiente de trabalho 
positivo e produtivo.

Recursos Adicionais

Site da ABRASEL: Para informações atualizadas sobre o setor e legislação.

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): Para consulta direta da legislação.

Artigos e publicações da Galunion: Para tendências e insights do mercado de food service.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


